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Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy
ESTADO DE SÃOPAULO    

Autógrafo nº 3617

Dá nova redação ao “caput” do inciso IV, do
$ 3º do artigo 2º da Lei Complementar nº
275, de 29 de abril de 2019 (Acrescenta
dispositivos na Lei Municipal nº 1.579, de
13 de dezembro de 1989, com posteriores
alterações (Institui o Código de Posturas
do Município de Cordeirópolis), conforme

especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art, 1º - O “caput” do inciso IV, do 8 3º, do artigo 2º da Lei Complementar nº 275, de

29 de abril de 2019, passa a vigorar com à seguinte redação:

“IV - as demais regiões do município, com exceção do perímetro interno entre
a Rodovia Washington Luiz, o Ribeirão Tatu e o anel viário, que compreende
o centro expandido e a região do Jardim Planalto, podendo em caráter
provisório para os terrenos / lotes vazios terem as calçadinhas em concreto
executadas e no caso de construção quando do habite-se, a execução de

calçada deverá ser em mosaico português padrão Copacabana.”

Art, 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de março de 2022.
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